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GOVÈHNO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE 
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° 266/2018 -  GAB.

Dispõe sobre Comissão organizadora 
de Seleção Simplificada e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA, no uso das atribuições 

institucionais que lhe são conferidas em função de seu cargo, em consonância com o 

disposto no Artigo 63, inciso VII, da Lei Orgânica deste Município;

CONSIDERANDO, a necessidade urgente da contratação voluntária de 

Assistentes de Alfabetização para funcionamento do Programa “MAIS 

ALFABETIZAÇÃO” , na Rede Municipal de Ensino do Município de Cachoeirinha

CONSIDERANDO, a necessidade de realização de Processo de Seleção 

Simplificada, para que a contração ocorra de acordo com a legislação vigente.

RESOLVE:

Art. Io -  Formar a Comissão Organizadora do Processo de Seleção 
Simplificada para contratação voluntária de 04 (quatro) Assistentes de Alfabetização, para 
o Programa “MAIS ALFABETIZAÇÃO”.

Art. 2o -  A Comissão de que trata o Art. Io desta Portaria, será composta pelos 
servidores municipais, como se segue:

- Lilia Magda da Silva Alves -  Matrícula n° 9.829 -  Presidente (Membro
Titular);
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- Aline Roberta Sobral Alves Jacinto - M atrícula n° 1.016 -  Apoio (Membro
Titular);

- Maria Aparecida de Azevedo -  M atrícula na 128 -  Apoio -  (Membro
Titular);

Suplente);

- Crisllaynne Alves Diniz -  Matrícula n° 9.814 - Apoio (Membro Suplente);

Art. 3o - Determinar que sejam cumpridas todas as formalidades legais para 
esta contratação.

- Maria Freire da Silva -  Matrícula n° 142 -  Apoio (Membro Suplente);

- Quitéria Emília de Melo Gomes -  Matrícula n° 299 - Apoio (Membro

Art. 4o ' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 18 de abril de 2018.

Ivaldo de Almeida

- Prefeito Constitucional -
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